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IMPÔSTO DE TRANSMISSAO - HONORARIO DE ADVOGADO 

- O impôsto de transmissão "causa mortis" não incide sôbre 
a parcela relativa aos honorários de advogado, contratados 
com fiscalização judicial, comO! despesa do monte. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Espólio de Vitor Oliva versus Estado de São Paulo 

Recurso extraordinário n.O 29.151 - Relator: Sr. Ministro 
AFRÂNIo ANTÔNIO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos etc. acordam os juízes da La 
turma do Supremo Tribunal Federal à 
unanimidade, conhecer do recurso para 
dar-lhe provimento. 

Custas pela recorrida. 

Rio, 23 de agôsto de 1956. - Barros 
Barreto - Presidente. - Afrânio Antônio 
da COBta - Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa - Adoto o de fls. 37 verso a 38. 
Após incidente processual que não inte
ressa atualmente foi mantida a decisão 
(fls. 45). 

Veio o extraordinário pelas letras a e 
d do art. 101 n.o TIl da Constituição, dan
do por violados os arts. 15, n.O IV e 21 da 
mesma Carta, art. 1.796 do Código Civil 
a arts. 493 e seguintes do Cód. Processo. 

Por divergidos diversos arestos esta
duais e também do Supremo Tribunal. 

O Dr. Procurador-Geral é pelo conhe
cimento e desprovimento. 

VOTO 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa (Relator) - Meu ponto-de-vista 
consta dos autos, através de uma citação 
feita pelo recorrente e que assim se con
substancia: 

"O Regulamento da Ordem (Decreto 
n.o 22.478, de 20 de fevereiro de 1!133 e 

alterações posteriores), em seu art. 22, 
declara que somente os advogados, solici
tadores e provisionados inscritos podem 
procurar em qualquer Juizo contencioso 
ou administrativo." 

"De sorte que não está no arbítrio do 
inventariante dispensar o advogado cUjos 
honorários são ônus legais que devem ser 
levados à conta de despesas obrigat6ria
mente impostas à herança; a condição 
única é ser homologado o contrato judi
cialmente, o que significa sua fiscalização 
pelos herdeiros e pela Fazenda". 

Muito mais valiosa, porém, que a minha 
opinião que logrou adesão do tribunal, fa·· 
Iam os acórdãos dêste Supremo Tribu
nal no rec. extr. 7.579 relator sr. mi
nistro Orosimbo Nonato e outros extrai
dos pelo recorrente, não sendo apontadas 
manifestações dêste Pretório em sentido 
contrário. 

Não colhem os argumentos de não se 
acharem incluidos os honorários entre 
as despesas autorizadas pelo Código Civil 
para dedução do monte da herança e 
ainda a de se tratar de despesa pos
terior ao momento da morte em que o 
dominio e a posse da herança logo se 
transmitem aos herdeiros legitimas e tes
tamentários. A imposição do encargo do 
pagamento de honorários de advogada 
deriva de lei expressa que é o Regula
mento da Ordem, surto 17 anos após o 
Código Civil. Evidente, porém, que o im
pôsto de transmissão não pode reair 00-
bre a despesa, agravando quantidade ne
gativa. Estão assim incluidos nas des
pesas judiciais (art. 1.569 n.O TI do Cód. 
Civil) desde que contratados regularmen-
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te e homologados pelo juiz, com a fisca
lização dos interessados, entre os quais 
se inclui a Fazenda. 

Assim, conheço e dou provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte: unânimemente, conheceram do 
recurso e lhe deram provimento. 

Votaram com o relator (Sr. Ministro 
Afrânio da Costa, substituto do Sr. Mi
nistro Luis GalIotti, que se acha em exer
cício no Tribunal Superior Eleitoral), os 
Srs. Ministros Sampaio Costa e Macedo 
Ludolf (substitutos dos Srs. Ministros 
Nélson Hungria e Ari Franco, respecti
vamente, que se acham em gôzo de li
cença. especial), Cândido Mota Filho e 
Barros Barreto, Presidente da Turma. 

IMPÓSTO DE TRANSMISSAO - RESTITUIÇÃO 

- Quando o ato, ou contrato, deixa de surtir o efeito pró
prio, que é a transmissão da propriedade, o impôsto deve ser 
restituído. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

EstadC' de São Paulo versus Vicência Arienza Trevisan Leme e outros 
Apelação ex ollicio n.o 35.982 - Relator: Sr. Desembargador 

DIKAS R. DE ALMEmA 

AO:::ÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de apelação ex ollício n.o 35.982 de 
São Paulo, em que é apelante o Juizo ex 
offício, sendo apelados Vicência Arienza 
Trevisan Leme e outros: Acordam, por 
maioria de votos, os Juizes da Primeira 
Câmara Civil do Tribunal de Alçada, em 
negar provimento ao recurso, a fim de 
manter a respeitável decisão apelada. 

Custas como de direito. 

Não chegou cI. ser transcrita a doação 
feita mediante escritura pública, de 15 
de março de 1955, por D. Vicênc!a Arlen
za Trevisan Leme e seu marido Irineu 
Soares de Toledo Leme, ao filho de !)eu 
casal, de nome Dino de Toledo Lem~. 
maior de idade, solteiro e negOCiante (v. 
escritura a 119. , e certidão do Registro 
àe Imóveis da 10.& Circunscrição, a fls.) . 

Deliberaram então as partes rwclndir 
aauêle ato. e assim o fizeram. po!' escri
tna pública de 30 6e outub:,c de 1957, 
junta a fls. Tiveram, porém, a fim de 
proceder a essa rescisão, de recolher sisa, 
!l0il ~rmos do Livro IV, art. 3.°, do CÓ-

digo de Impostos e Taxas. E agora, peta 
presente ação ordinária, querem reaver 
da Fazenda do Estado o pagamento efe
tuado, no importe de Cr$ 13.650,00. A 
respeitável sentença de fls. deu pela pro
cedência do pedido, recorrendo o MM. 
Juiz de ofício. 

Merece confirmada a veneranda deci
são em aprêço. O im.pôsto de transmissão 
inter vivos que aos Estados compete co
brar, em conformidade com o art. 19 
n. ° m, da Constituição federal, recai, 
efetivamente, sôbre a transmissão, e é 
recolhido antes que esta se perfaça, pela 
transcrição <Código Civil, art. 530, n.o 
I), apenas por facilidade na operação 
tributária. Tem o impôsto, como seu fato 
gerador, a transferência de bens, com a 
concomitante aquisição do dominio, sem 
o que :lo transmissão não estará efetuada. 
Preciso é que se diga, novamente, que o 
tributo não recai sôbre o contrato de 
compra-e-venda. Indispensável é a trans
ferência da propriedade, para que êle 
incida. Acentuou a propósito o Min. Cas
tro Nunes: "o impôsto de transmissão su
põe, de seu natural, um direito de pro
priedade, que se transfere de uma para 




